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p R E FEITURA O O MUNI C IPI O O E A R A R A ~~-c/"'i 
LEI NQ 3 ;;66 

De 13 de janeiro de 1 9f-8 

i-lxa prazo para regularização 
de projetos para lotewentns-

• ~ urbanos e da outras providen-
ci a.s. 

O PAER::IlD 00 Ml!f.ITCÍFIO o::: ARAAAQUAR!\ 1 Estado de 
são Paulo, no uso das atribuiçÕes legats, e de acordo com o que decretou 
a CÊiltara Municipal, en sessão extraordinária de a5 de deZB1!bro de 1 985 1 

pn:rnu1ga a seguinte lei: 

Artigo 1 Q - Para os projetos de lotegnentoe urba
nos que se encontrB!l paralisados no Órgão Municipal c011petente, f'ict: fi
xado o prazo de l<D (cento e vinte) dias, para q;e os interessados façef!l 
a juntada dos denais docllllent:os fal tantas, devidanente especi ticeàos nos 
artigos 81 e seu § 2Q; 82 e seus incisos de I a X; 83, § lV e incisos de 
I a IV e ~ 20 e 84, da Lei Municipal no 2 467, de 11 de jurt10 de 1 9?9 , . . . 
necessarios a sua apravaçao definitiva. 

Parágrafo ~nico - O não cumprimento do prazo e da 
juntada dos docllllentos estipulados no artigo 12, os projetos de loteef!len 
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tos urbanos que se encontran no orgao canpetente serao autOilaticanente -
cancelados e arquivados. 

Artigo 22 - Esta lei entra an vigor na data da 
sua publicação. 

Artigo 30 - Aevogan-se as disposiçÕes an contra-
rio. 

FnEFElTUAA 00 MtJNICÍPlO OC AHAAAQUAAA, eos 13 (treze) de janeiro de 1986 

(mil novecentos e oitenta e seis). 

CLCICOALOO !.EOINA 

·f'r·afci to Municipal-

Publicada no Dep.1rtmento da f\ci!li ni 'l traçõu( f.\unici.p ~:1-'na data supra. 
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fJOSt<1~'1IA ffi;NDPD 

-Clirotor dO Departanento da Atininistr 

Registrada as fls. n~ 3J do livro competente nQ 24. / 
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